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ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 23.994.857/0001-70 
NIRE 35.300.487.737 

 
 

COMUNICADO AO MERCADO 
 
 

A ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A. ("Atom" ou "Companhia"), em 
cumprimento ao disposto no Artigo 12 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“RCVM 44”), comunica 
aos acionistas e ao mercado em geral que recebeu as correspondências de comunicação 
de aquisição de participação relevante conforme abaixo: 
 
ANA CAROLINA PAIFER, por meio da qual adquiriu 5.318.903 (cinco milhões, 
trezentos e dezoito mil, novecentas e três) ações, passando a deter a totalidade de 
5.860.466 (cinco milhões, oitocentos e sessenta mil, quatrocentos e sessenta e seis) ações, 
correspondentes a aproximadamente 24,62% (vinte e quatro vírgula sessenta e dois por 
cento) do capital social da Atom Educação. 
 
JOSE JOAQUIM PAIFER, por meio da qual adquiriu 2.961.517 (dois milhões, 
novecentos e sessenta e uma mil, quinhentos e dezessete) ações, correspondentes a 
aproximadamente 12,44% (doze vírgula quarenta e quatro por cento) do capital social da 
Atom Educação. 
 
As aquisições de participação acionária têm por objetivo a conclusão da reorganização 
societária da Companhia conforme Acordo de Acionistas aditado em 06 de novembro de 
2024 e não têm como objetivo alterar a composição do controle ou a estrutura 
administrativa da Companhia. 
 
O inteiro teor da correspondência recebida consta do Anexo I e II do presente comunicado 
ao mercado. 
 
 

Sorocaba, 27 de dezembro de 2024 
 

 
 

Danilo Rodrigo Cisotto 
Diretor de Relações com Investidores 



 

Sorocaba, 27 de dezembro de 2024.  

 

À ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A. 
At.: Sr. Danilo Rodrigo Cisotto 
Diretor de Relações com Investidores 
Ref.: Declaração de Aquisição de Participação Acionária Relevante  
 

Prezados, 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 12 da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 
conforme alterada (“Resolução CVM 44”), ANA CAROLINA PAIFER, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 34.242.166-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 372.241.708-28, com endereço profissional na cidade de Sorocaba, Estado de São 
Paulo, na Rua Eulália Silva, 454, CEP 18030-230 (“Ana Carolina”), comunica que realizou, em 
operação privada de 26 de dezembro de 2024, negociação relevante (conforme definição do 
artigo 12, § 1º, da Resolução CVM 44) envolvendo ações ordinárias de emissão da ATOM 
EDUCAÇÃO E EDITORA S.A., companhia aberta, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.994.857/0001-
70 (“Atom Educação” ou “Companhia”), por meio da qual adquiriu 5.318.903 (cinco milhões, 
trezentos e dezoito mil, novecentas e três) ações, passando a deter a totalidade de 5.860.466 
(cinco milhões, oitocentos e sessenta mil, quatrocentos e sessenta e seis) ações, 
correspondentes a aproximadamente 24,62% (vinte e quatro vírgula sessenta e dois por cento) 
do capital social da Atom Educação. 

A aquisição da participação acionária tem por objetivo a conclusão da reorganização societária 
da Companhia conforme Acordo de Acionistas aditado em 06 de novembro de 2024 e não tem 
como objetivo alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa da Companhia. 

Comunica ainda: 

(i) não possuir outros valores mobiliários de emissão da Atom Educação e/ou 
instrumentos financeiros derivativos referenciados em valores mobiliários de 
emissão da Atom Educação, sejam de liquidação física ou financeira;  
 

(ii) faz parte, como interveniente anuente, de Acordo de Acionistas celebrado em 30 
de março de 2021, aditado em 26 de julho de 2024 e 06 de novembro de 2024. 

Em vista do exposto, solicitamos a V.Sa., na qualidade de Diretor de Relações com Investidores 
da Companhia, que tome as devidas providências para a transmissão das informações aqui 
contidas à CVM e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, nos termos da Resolução CVM 44. 

Atenciosamente, 

 

ANA CAROLINA PAIFER 



 

Sorocaba, 27 de dezembro de 2024.  

 

À ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A. 
At.: Sr. Danilo Rodrigo Cisotto 
Diretor de Relações com Investidores 
Ref.: Declaração de Aquisição de Participação Acionária Relevante  
 

Prezados, 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 12 da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 
conforme alterada (“Resolução CVM 44”), JOSE JOAQUIM PAIFER, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 34.242.161-X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 346.321.028-22, com endereço profissional na cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, 
na Av. Gisele Constantino, nº 1.850, sala 113, Parque Bela Vista, CEP 18110-650 (“José 
Joaquim”), comunica que realizou, em operação privada de 26 de dezembro de 2024, 
negociação relevante (conforme definição do artigo 12, § 1º, da Resolução CVM 44) envolvendo 
ações ordinárias de emissão da ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A., companhia aberta, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 23.994.857/0001-70 (“Atom Educação” ou “Companhia”), por meio da 
qual adquiriu 2.961.517 (dois milhões, novecentos e sessenta e uma mil, quinhentos e 
dezessete) ações, correspondentes a aproximadamente 12,44% (doze vírgula quarenta e quatro 
por cento) do capital social da Atom Educação. 

A aquisição da participação acionária tem por objetivo a conclusão da reorganização societária 
da Companhia conforme Acordo de Acionistas aditado em 06 de novembro de 2024 e não tem 
como objetivo alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa da Companhia. 

Comunica ainda: 

(i) não possuir outros valores mobiliários de emissão da Atom Educação e/ou 
instrumentos financeiros derivativos referenciados em valores mobiliários de 
emissão da Atom Educação, sejam de liquidação física ou financeira;  
 

(ii) faz parte de Acordo de Acionistas como interveniente anuente desde o aditamento 
realizado em 06 de novembro de 2024. 

Em vista do exposto, solicitamos a V.Sa., na qualidade de Diretor de Relações com Investidores 
da Companhia, que tome as devidas providências para a transmissão das informações aqui 
contidas à CVM e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, nos termos da Resolução CVM 44. 

 

Atenciosamente, 

 

JOSÉ JOAQUIM PAIFER 

 


